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LEI N'2- 337, 1970. 

DiepÕe sôbre u.m emprés~imo de CR. 55 . 945 , 00~ s er 
contraído com a Caixa EconÕmic do ~ tado de ~ão -
Pau.1o. 

ANTONIO cm .... s, ERAFIM, PRE ·1'110 IDNICIP.AL DE CATI

GOÁ, no Ôrmo~ o rtigo 39 It m II, o Decreto- Lei Complementar -
nQ - 9, d 31 de deDembro 19 9, anciona e prorialg preoen~a Lei 

prov pel e.. i~ .unici_ d e ti , ' e 30-5-
70, confor e leaolu9- o nQ-107/70. 

AR?I~o lg - Fie Prafeitur Mu.nicipc.l autori za-
contrair co 

ort • pr ' 3tuo t' 

roa)- deatin 
pr' ti o cr " 

ccnÔm.ic do tado de s-o P~ulo, u.m em-
e • 50. 0001 00-(cinqu n !ti.l cru-ci-

d dÍvid con t rceirc~, e CUJO em

ortânoi de Cr. 5 ,945, 00-(cinoo mil , -
o li_uid ção 
cresci i 

novece!l to qu 

o ... o no contr to 

eo d.o t ad e: cm 

guinteo: 

entw e 'inco cruzeiroo). 
!GO 2~ - Fie express 

que fÔr celebr do, e tôd 
ente ori~aa.a inclu-

cl 'u ul e condiçÕ--op_rçoe .. des n tureza,e, de modo pecial, .a e-
) pr zo té -3-(trê ) anos, com re g _ do 

débito era cido d "t ·a remuner t ' ri d ei
viçoe" V ntuaie corr ÇÕeG, e!!l prestaçces mea 
s~is d juros e amortiz çõee pel~ tabela Prioe 
vencendo- e ,..imeira preat ção no áltimo dia 
do mê8 scguin t o ao d ntr da Últio paroel 
do empréstimo: 

b) juros s 12~(do-e r~r conto) ao 
sÔbre i portânci a eD débito, 
j ordçãc d l (hum por cento) n 

mie, cont dos 
sujei toa à ma
fll ta de poee.-

manto. nos prazos estipulados, duo pr es t ações -
de juros ou d amorti~ação do empréati.mo, vigo
r.ano.o o ume. to uran ~ o p rÍodo du trazo ; 

e ) correção mon ár~a trimeatr dQ.S pres~açõao de 
'1rtiz ç-o, be!!l como do déoi ~o toteJ. , resul t~ 

te d com do o pi t 1 mu. tu do mais "taxa remun§. 
ratóri'1 de ecrvicos" de a.côrdo com ca Índices -
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a Obri 9Ões oajustáve~g o Ta--
zouro Naciona1; 

d) "taxa r ner tóri erv:I ços"- Durente o pe--
r.lodo C!O integre.J.iz ção do empréstimo, será de 
0, 75'-(eet décimos por conto) ao môs, calct.11 da 
sAbre s F rccl entrc0aea acresci~as dae eVe,!l 
tuaie corr -ço a: 

e) antia duo r nc. do T.:..uni cÍ:pio,, tnolusi ve a -
quot atribuÍd o unicÍpic, por fôrça do dis

posto no artigo 23, !tom II, §82 , da Constitui-
ção do aail , w qu.at obj ... to dos artigos 
24, 25 e 26 d Consti tuiçãc do aai~; 

f) n:ui.lt de 101-(d n ~or cento) aÔbr e ~cntante -
do débito, par ntondcr às dco_eaa.s de execuç- o 
judicial, no e DO do in di plemento do contrato 
por p te do • nicí io. 

ARTIGO 32 - AD Leio orç antár1-s consignarão ver-
beo eepeci o para o p en o de juro , du rit a renuner t6ria do 

erviços", ortiz .... ção do f inanci ento ~ correções monetárias inc! 
entee , e que aor' custeado co rend o munici s. 

ARTIGO A- - Pa ·a cwn.primento e efetiv~ção da g ~ 
ti <ie que trd a alinea. 'e 11

, do tigo 22, :fie n - ei'ei tura Huni 
cipal autoriz dn conferir ' C. · xa conômic de ão Paulo , em car_ 
ter irr vog vel e cxcl'.l.aivot o od rea n oess'rioa per o reoebt-
m nto s quot s tricuidas e.o unicípio por ~Ôrç do disposto no -

1go 23 item II, §8Q, e nos a.rti 24, 25 e 26 d Constitui--
ç-o do 11, devendo C XQ entr O unicÍ 10 OO'liOtol que r§_ 
ceb r, ou o do respectivo, n bipÓteoe do tr zo no ento - , . das prest ço s do pre tlJ:lo. 

TI ~ ~ - .ioa a 
levar a dÓbi to do Lwdc~ .. .:.v p oc endo 
ciae eventn o t clovidas, no o ao 
portânoiae ou d e quot e do Inpêato do 
oerem efotu das clàrotamente em cont 
em Agênci da credo~ • 

~= , des e já, a toriuada a -

ao rec b cn o da:3 i~~ortân

r~ colhi ento de quaisquer 1.e 
Circul ç - o do eroa.d.orias, -

bert"4 no.oe dêate li.unioÍpio, 

ARTIGO 6Q - Fica abarto n Contadoria UunicipalUUl 
crédito e peci de CR. 13.800, 00-( r z mil e oitocentos cruzeiros) 
com n e;ênoia de -7-(eete) mêses para ocorrer • despesas de escri ~ 
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ra e outras aecorrentes da contratação do empréstimo autorizado -
no al~tigo ie, inclusive ao pagam.ente de juroa, sôbre as importân
ci e que forem d~vidas à Caixa Econômica de São Pau.lo, referentes 
ao mesmo empréstimo. 

Parágrafo unico - o valor de presente crédito S,!! 

rá coberto co.m operações de crédito que o sr. Prefeito :fica auto-
ri~a o realiz-.r . 

.TIGO 7a - ica igu'}l.mente aberto na Contadoria 
Municipa1 , um c-é~ito especial. de CR. 55.945, 00-( cinquenta e cin
co mil, novecentos e quarente e cinco cruzeiros )- com vigênciQ de 
- 6-(seis) meses contados e partir d assinatura do contrato de ~ 
préstimo autorizado pela presente Lei. 

§12 - O vulor do presente crédito será emrpeg,~o 
exclusivamente na l iquidação de dÍvidaa com terceiros e no custe
i o da ' taxa remuneratória de serviços", nos têrmos do ar-:;i go lQ -
de-ta Lei . 

eo Irefleto ila 

ro da. presente 

au9. publicação, 

de 1970 . 

22 - O presente crédito será crtarto com recur--operaçao finunceir autorizada pelo artiGO pri.m.ei-
lei . 

ARTIGO 8Q - Eat alei entr~-á em vigor na data de 
revogadas as dispoai9Õea em contrário. 

PREFEITURA IDNICIPAL DE CATIGU , aco:J 30 de maio 

Hegiatrada no livro 
blic do por afixação no locnl de costume. 

e e!Il seguida pu-

, 
Antonio 6 al Calegari 

SUeretário "unicipa1 


